
   Estado do Rio Grande do Sul 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE  

 SÃO VALENTIM 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 
Cep: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 
Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224     CNPJ: 87.613.378/0001-49 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2024. 
 

O Município de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento legal no 
Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações, expede o 
presente ato, de dispensa de procedimento licitatório. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeição (almoço) para os 
alunos da Banda Marcial. 
 

Item Descrição do Objeto Esp. Qtd. 
Valor em R$ 

Unit. Total 

01 

Refeições prontas a serem servidas no dia 
28/09/2024, com o seguinte cardápio: 01 tipo de 
salada (repolho e tomate); 01 tipo de arroz 
(branco); 02 tipos de proteína grelhada (galeto de 
frango e linguicinha suína); 01 emulsão 
(maionese); 01 guarnição (batata frita); 

Und.  100 
 

23,00 2.300,00 

VALOR TOTAL  R$ 2.300,00 

 
Justificativa: Justifica-se a contratação, de forma direta, tendo em vista a participação dos 
alunos da Banda Marcial Municipal na Integração de Bandas, que acontecerá no dia 
28/09/2024, no Município de Erval Grande/RS. 
 
Da Dotação orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 05.01 – Secretaria de Educação. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.07.00.00 – Gêneros de alimentação. Projeto Atividade: 2029 
– Manutenção da Secretaria de Educação. Reduzido: 4215   Vínculo: 01. 
 
Dos Prazos de vigência e execução: O prazo de vigência do contrato será até 10 de outubro 
de 2024. O objeto licitado será disponibilizado no dia 28 de setembro de 2024. 
 
Do Pagamento: O pagamento será efetuado à vista, em moeda corrente nacional, mediante 
apresentação da lista de presenças, devidamente assinada, e da nota fiscal correspondente, 
deduzidos todos os tributos legais. 
  
Empresa: 54.930.965 CÍCERA ROSILDA SOARES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
54.930.965/0001-02, com sede na Rua Pinheiro Machado, nº 298, Bairro Centro, CEP 99750-
000, na cidade de Erval Grande/RS. 
 

São Valentim, 23 de setembro de 2024. 
 

 
FLAVIO BEAL 

Prefeito Municipal, em exercício. 
 
ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FORAM 
EXAMINADOS E APROVADOS PELO 
PROCURADOR DO MUNICIPIO. 
 

MÁRCIO CANTELLI COMINETTI 
Procurador do Município 
OAB/RS nº 75.483 


